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Art. 29 - Se.rá computado como titulo
o estágio do Magistério Público Municipal, des
de que o ·concursado esteja plenamente habilita
do.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação.
Art. 49 •. Revogam-se as disposições

em contrário.

LEI N9920, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1984.
"Autoriza o Executivo Municipal a abrir concur

so para Professores do 19 Grau e dá providênci
as correlatas." .

A CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE
(;lJINTE LEI: -

• Art. 19 - Fica autorizado o Executi-
vo Municipal a abrir concurso de provas e títu
los para Professores de 19 Grau no Ensino Muni
cipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 07 DE DEZEM
BRO DE 1984.
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